
L E I  n º .  4 8 7 / 2 0 1 0  de 14 de abril de 2010. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 

com a Associação Reciclanip e a criar ponto de coleta de 

Pneus, objetivando desenvolver ações conjuntas e 

integradas, visando proteger o meio ambiente através da 

destinação ambientalmente adequada dos pneumáticos 

inservíveis dos órgãos públicos e da iniciativa privada no 

âmbito do Município de Itaquirai MS". 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL Srª. Sandra Cardoso Martins Cassone, no uso 

de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sancionou a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convenio com a Associação Reciclanip, objetivando desenvolver ações 

conjuntas e integradas, visando proteger o meio ambiente através da 

destinação ambientalmente adequada dos pneumáticos inservíveis.  

 

Art. 2° - O presente convênio não ensejará qualquer 

espécie de repasse financeiro e/ou remuneração a qualquer das partes, ou 

mesmo qualquer espécie de cobrança pelo depósito de pneus inservíveis. 

 

Art. 3° - O presente convênio vigorará por prazo 

indeterminado a partir da data de sua assinatura, facultada a sua revisão 

por acordo entre as partes, mediante termo aditivo, podendo ser 

denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação por escrito, 

com antecedência mínima de 03 meses. 

 



Art. 4° - As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do 

Município, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaquiraí MS, 14 de abril de 2010. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Sandra Cardoso Martins Cassone 
Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


